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PORTARIA Nº 03, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
  

                                                        

Prorroga Portaria que designa Comissão para 

realizar o aprimoramento dos sistemas de 

Reservas de Espaços com foco na automação de 

procedimentos internos no âmbito da Ufersa 

Campus Angicos.  

 

O Diretor do Centro Multidisciplinar de Angicos da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0592/2024, de 03 
de Maio de 2024, publicada no DOU, de 8 de maio de 2024, página 26, seção 2, e tendo em vista o que 
estabelece o art. 54 do Estatuto da universidade; os Art. 176 e 182 do Regimento da Ufersa; e a 
Portaria Normativa GAB/UFERSA Nº 24/2024, de 12 de Junho de 2024. 
 
 RESOLVE:  

 

Art. 1º  Prorrogar por 120 dias a Portaria CA-CMA Nº 37 de 28 de Novembro de 2025 
que designa Comissão para realizar o aprimoramento dos Sistemas de Reservas de Espaços com 
foco na Automação de Procedimentos Internos no âmbito da Ufersa Campus Angicos 

 

Art. 2º A Comissão é formada pelos seguintes membros: 

 
  Raimundo Leandro Andrade Marques (Presidente) 

  Lucas Ambrósio Bezerra de Oliveira 

  Florence Queiroz Saraiva 

  Luiz Eduardo Moura Barbalho 

 
 Art. 4º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem a 29 de novembro 
de 2025 
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